
 

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE LEI Nº 0156/ 2019.                                     Em 10 de junho de 2019. 

 
DISPÕE SOBRE A PERMANÊNCIA DO PROFISSIONAL 

FISIOTERAPEUTA NOS CENTROS DE TERAPIA INTENSIVA 

- CTIS, ADULTO E PEDIÁTRICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Torna obrigatória a presença de no mínimo um fisioterapeuta nos Centros de 

Terapia Intensiva (CTI) - Adulto, de Hospitais e Clínicas públicas ou privadas, nos turnos 

matutino, vespertino e noturno, perfazendo um total de 24 horas.  

 

Art. 2º - Torna obrigatória a presença de no mínimo um fisioterapeuta nos Centros de 

Terapia Intensiva (CTI) - Pediátrica e Neonatal, de Hospitais e Clínicas públicas e privadas, nos 

turnos matutino, vespertino e noturno, perfazendo um total de 24 horas.  

 

Art. 3º - Os profissionais Fisioterapeutas devem estar disponíveis em tempo integral para 

assistência aos pacientes internados nos CTIS, durante o horário em que estiverem escalados para 

atuação nos referidos Centros.  

 

Art. 4º - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

Sala das Sessões, 10 de junho de 2019. 

 

 

LETICIA DOS SANTOS JOTTA 

Vereadora - Autora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

JUSTIFICATIVA: 

 Dentre o processo de monitoramento dos pacientes que adentram os CTIS, cumpre 

destacar a atuação fisioterapêutica, mormente quando da avaliação clínica, monitorização do 

intercâmbio gasoso, avaliação da mecânica respiratória estática e dinâmica, avaliação 

cinesiofuncional respiratória e a avalição neuro-músculo-esquelética pautada na 

funcionalidade. A especialidade Fisioterapeuta em Terapia Intensiva é devidamente 

reconhecida e disciplinada pelo Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - 

COFFITO, por intermédio da Resolução nº. 402/2011. Ainda sobre as funções desempenhadas 

pelos profissionais Fisioterapeutas, cumpre destacas, igualmente, a aplicação de técnicas e 

recursos relacionados à manutenção da permeabilidade das vias aéreas, a realização de 

procedimentos relacionados à via aérea artificial, participação no processo de instituição e 

gerenciamento da ventilação mecânica (VM), melhora da interação entre o paciente e o suporte 

ventilatório, condução dos protocolos de desmame da VM, incluindo a extubação, 

implementação do suporte ventilatório não invasivo, gerenciamento da aerossolterapia e 

oxigenoterapia, mobilização do doente crítico, dentre outros. Além destas atividades 

desempenhadas individualmente pelo profissional Fisioterapeuta nos CTIS, há, 

fundamentalmente, o trabalho interdisciplinar na busca por soluções, incluindo a instituição de 

protocolos para prevenção de complicação clínicas como, pneumonia associada à VM, lesões 

traumáticas das vias aéreas, lesões cutâneas, extubação ou decanulação acidental, além da 

participação durante a admissão do paciente e durante a ocorrência de parada 

cardiorrespiratória. Destarte, todo paciente em situação crítica, ou potencialmente crítica, deve 

ser monitorado continuamente, demandando a participação conjunta da equipe médica, de 

enfermagem e de fisioterapia. Importa destacar, que a atenção à criança e ao adolescente se 

torna igualmente importante, não podendo o Estado, enquanto garantidor do direito à saúde, 

atribuir tratamento indiferente aos demais administrados, conforme exegese do art. 227, da 

Constituição Federal, in verbis: Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. Em virtude 

dessas considerações, notadamente, ante a complexidade dos procedimentos adotados pelos 

profissionais Fisioterapeutas que atuam nos CTIS, o elevado número de intercorrências clínicas 

e admissões que incidem durante o período de 24 (vinte e quatro) horas, a comprovada melhora 

dos indicadores hospitalares e financeiros, bem como ante as exigências legais, surge à 

necessidade de regulamentação da presença do Fisioterapeuta em tempo integral (24 horas) nos 

CTIS de todo Município, sejam eles públicos ou privados. 

 
Sala das Sessões, 10 de junho de 2019. 

 

 

LETICIA DOS SANTOS JOTTA 

Vereadora - Autora 

 


